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Esta semana, o Boletim AASP apresenta as atualizações dos principais Códigos brasileiros 

ocorridas no último ano, compiladas e inseridas na coleção de minicódigos – edição 2015, que já 

estão disponíveis para venda na sede da Entidade, nas Salas dos Advogados e no Escritório de 

Brasília. Informe-se sobre as mudanças na Constituição Federal, Código Civil, Código da Defesa do 

Consumidor, Código Penal e Código de Processo Penal, e na Consolidação das Leis do Trabalho 

nas páginas a seguir.  

Leia também as Pílulas do novo CPC. Nesta edição, daremos continuidade à análise dos disposi-

tivos que tratam das regulamentações sobre honorários advocatícios. Na seção “Em Defesa da Ad-

vocacia”, fique a par das atuais ações da Entidade em prol da classe, incluindo o pedido de extensão 

do período de suspensão de prazos nos tribunais. 

Na seção “No Judiciário”, atualize-se a respeito das novas súmulas vinculantes do Supremo Tri-

bunal Federal (nos 49 a 53), aprovadas nas sessões realizadas nos dias 17 e 18 de junho. Em “Novi-

dades Legislativas”, detalhes sobre o teor da Lei Complementar nº 150, que trata sobre o trabalho 

doméstico, os direitos e obrigações do empregado e do empregador, tais como jornada de traba-

lho, hora extra, banco de horas, férias, contratação do serviço temporário, acompanhamentos em 

viagem, registro CLT, assistências, INSS e FGTS, IRRF, rescisão, aviso-prévio, seguro-desemprego e 

o Simples Doméstico. Não deixe de conferir nas páginas a seguir. 

Boa leitura e até a nossa próxima edição. 
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Nova edição dos minicódigos AASP

As atualizações do teor dos prin-
cipais códigos brasileiros no últi-
mo ano foram compiladas pela 
AASP e já estão disponíveis nas 
novas edições dos minicódigos.  

Anualmente a Entidade lança edições de 
bolso dos Códigos, que contêm todas as 
novidades legislativas ocorridas em cada 
ordenamento até a data da sua impressão. 
Com essa atualização, a AASP proporciona 
importante ferramenta aos advogados, fa-
cilitando o exercício da profissão. 

Os exemplares podem ser adquiridos na 
sede da Associação (1º ou 4º andar - R. Álva-
res Penteado, 151) ou nas 11 Salas dos Advo-
gados localizadas nos Fóruns de São Paulo e 
no escritório de Brasília. Cada exemplar custa 
R$ 15,00 para associados e R$ 19,50 para não 
associados. Você pode optar por um único tí-
tulo, conforme o seu interesse, ou adquirir a 
coleção de bolso completa. Ao lado, confira as 
principais alterações das edições de 2015:

Mais informações: www.aasp.org.br ou (11) 3291 9200

Constituição Federal
A 8ª edição de bolso da Constituição Federal apresenta as alterações ocorridas em al-
guns artigos como o 144, relativo à segurança pública, e o 134, que estabelece a Defen-
soria Pública como instituição essencial para a função jurisdicional do Estado. Diversos 
outros artigos sofreram mudanças no último ano por meio de emendas constitucionais. 
Na área orçamentária, a Emenda Constitucional nº 86 estabeleceu o novo piso para o 
gasto mínimo federal na área da saúde. 
Foram realizadas também alterações relacionadas às regras de aplicação do ICMS para 
compras feitas pela internet ou telefone. Além disso, outra inovação contemplada na edi-
ção 2015 refere-se ao aumento da idade para aposentadoria compulsória dos ministros 
dos Tribunais Superiores, que passou para 75 anos de idade. 

Código Civil
A 10ª edição do Código Civil foi atualizada a partir do teor de todas as leis federais publi-
cadas ao longo de 2014 e do primeiro semestre de 2015. O inciso II do art. 1.072 do novo 
Código de Processo Civil prescreve a revogação dos arts. 227, caput, 229, 230, 456, 1.482, 
1.483 e 1.768 a 1.773 do Código Civil, todavia essa mudança passará a vigorar apenas no 
mês de março de 2016. Saiba mais adquirindo o seu exemplar!

Código de Defesa do Consumidor
A legislação correlata ao Código de Defesa do Consumidor sofreu algumas modifica-
ções, mais especificamente a publicação de um decreto regulamentador que dispõe 
sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos relacionados ao fumo, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas. Também faz parte desta edi-
ção do minicódigo a alteração da Lei nº 9.656/1998, que dispõe sobre os planos e segu-
ros privados de assistência à saúde, estabelecendo a obrigatoriedade de existência de 
contratos escritos entre as operadoras e seus prestadores de serviços.

Código Penal e Código de Processo Penal
A alteração introduzida pela Lei nº 12.978 inseriu o crime de favorecimento da prostituição 

ou de outra forma de exploração sexual de crianças, de adolescente ou de vulne-
rável no Código Penal, classificado como crime hediondo. Além disso, por meio da 
Lei nº 13.008/2014, foram estabelecidas as condutas relativas à prática de descami-
nho e de contrabando. Já a Lei nº 13.104 trata do feminicídio. No que concerne ao 
Código de Processo Penal, não há alterações desde a edição de 2013.

Consolidação das Leis do Trabalho
A 6ª edição da CLT disponibilizada pela AASP apresenta diversas mudanças, 
dentre elas a inclusão da profissão de motociclista na categoria de atividade 
periculosa (art. 193), as inovações introduzidas na jornada de trabalho dos mo-
toristas profissionais disciplinadas pela Lei nº 13.103/2015, além de alterações de 
natureza processual, como o processamento de recursos no âmbito da Justiça 
do Trabalho, inseridas pela Lei nº 13.015/2015. 
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Protocolo de devolução 
de autos

Problemas no atendimento 
prestado pelo PAB do 
Fórum de Lorena

AASP solicita informação 
sobre o descarte de petições 
nos JEFs da 3ª Região

AASP manifesta seu apoio 
ao projeto referente à 
concessão de prazo para 
sustentação oral no TIT

TJMSP torna definitiva 
a suspensão de prazos 
no período de 20 de 
dezembro a 20 de janeiro

A AASP recebeu notícia de que os ser-
vidores da 1ª Vara Cível do Foro Regional 
de Pinheiros recusam-se a declarar seus 
nomes completos e números de matrícu-
la, para anotação no protocolo de devolu-
ção de autos.

Para a Associação, a prática noticiada 
fere dispositivo das Normas de Serviço da 
Corregedoria - Tomo I, que, no § 3º do art. 
162, determina: 

“A baixa da carga de autos, constante 
de relatório eletrônico ou de livro de car-
ga, far-se-á imediatamente, à vista do inte-
ressado, sendo-lhe facultada a obtenção 
de recibo de autos, assinado pelo servi-
dor, em instrumento previamente confec-
cionado pelo interessado e do qual cons-
tarão designação do ofício de justiça ou da 
seção administrativa, número do proces-

De acordo com manifestação de ad-
vogado, os clientes do Posto de Atendi-
mento Bancário (PAB) do Fórum de Lo-
rena não recebem senha e tampouco são 
atendidos após as 16 h, mesmo estando 
na fila do caixa antes deste horário, fican-
do, portanto, sem atendimento, indepen-
dentemente do tempo da sua permanên-
cia na agência.

Tal prática contraria o estipulado no art. 
3º da Lei nº 3.065/2006 (município de Lore-
na), que determina a todas as agências ban-
cárias o fornecimento de senhas aos usuá-
rios com marcação de horário de entrada e 
seu tempo de permanência nas filas.

Diante disso, a AASP enviou ofício ao 
gerente-geral da Agência Poder Judiciário 
do Banco do Brasil – São Paulo, solicitando 
providências para que sejam distribuídas 
senhas e prestado atendimento a todos 
os que adentrarem no PAB até as 16 h. 

Alegações sobre a ocorrência de des-
carte de petições em formato PDF pelos 
Juizados Especiais Federais (JEFs) da 3ª 
Região, mesmo depois de o sistema acu-
sar o seu recebimento, foram recebidas 
por esta Entidade.

Em atenção à queixa formulada, enca-
minhamos ofício ao coordenador dos JEFs 
da 3ª Região pedindo informações sobre 
o fato noticiado, bem como providências 
que minimizem os efeitos dessa situação.

Em acolhimento aos reclamos de seus as-
sociados, a Associação oficiou ao presidente 
da Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo informando a decisão dos membros 
do seu Conselho Diretor de apoiar o Projeto 
de Lei nº 159/2014, que trata dos prazos para 
as partes promoverem a sustentação oral pe-
rante o Tribunal de Impostos e Taxas (TIT). No 
documento, solicitamos a adoção de medidas 
necessárias à breve aprovação do referido 
projeto de lei que amplia o tempo para susten-
tação oral, lembrando que ele já obteve votos 
favoráveis das Comissões Processantes. 

O presidente do Tribunal de Justiça Militar 
de São Paulo informou, por meio de ofício, 
o acolhimento ao nosso pleito realizado em 
conjunto com a Ordem dos Advogados do 
Brasil – Seção São Paulo e o Centro de Estu-
dos das Sociedades de Advogados, tornando 
definitiva a suspensão de prazos processuais, 
audiências e sessões de julgamento em pri-
meira e segunda instâncias e de publicações 
de notas de expediente, no período de 20 de 
dezembro a 20 de janeiro.

A mesma solicitação foi encaminhada ao 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ten-
do sido o pedido indeferido, ao Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo e ao Tribunal 
Regional do Trabalho da 15ª Região (esta assi-
nada pelas seguintes entidades: AASP, OAB, 
AATSP, Cesa, Sinsa), estes últimos sem res-
posta até o fechamento desta edição. Quan-
to ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Re-
gião, a Entidade recebeu informação sobre 
o indeferimento do pedido, conforme ofício 
encaminhado à OAB-SP.

so, tipo de demanda, nome das partes e 
data da devolução. A cada auto processual  
corresponderá um recibo e a subscrição 
pelo servidor não implica reconhecimento 
da respectiva regularidade interna”.

Desse modo, tendo como finalidade 
apenas e tão somente cumprir sua fun-
ção institucional de contribuir para o 
aperfeiçoamento da prestação jurisdicio-
nal, a AASP enviou ofício ao juiz da refe-
rida vara cível para solicitar providências 
que promovam o devido cumprimento da 
norma estabelecida.
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Parte Geral – Livro III – Dos Sujeitos do Processo
Título I – Das Partes e dos Procuradores
Capítulo II – Dos Deveres das Partes e de seus Procuradores

Parte 11 (continuação): Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 

Seção III
Art. 86 - Se cada litigante for, em parte, 

vencedor e vencido, serão proporcional-
mente distribuídas entre eles as despesas.

Parágrafo único - Se um litigante 
sucumbir em parte mínima do pedido, o 
outro responderá, por inteiro, pelas des-
pesas e pelos honorários.

Art. 87 - Concorrendo diversos au-
tores ou diversos réus, os vencidos res-
pondem proporcionalmente pelas des-
pesas e pelos honorários.

§ 1º - A sentença deverá distribuir en-
tre os litisconsortes, de forma expressa, 
a responsabilidade proporcional pelo pa-
gamento das verbas previstas no caput.

§ 2º - Se a distribuição de que trata 
o § 1º não for feita, os vencidos respon-
derão solidariamente pelas despesas e 
pelos honorários.

Art. 88 - Nos procedimentos de ju-
risdição voluntária, as despesas serão 
adiantadas pelo requerente e rateadas 
entre os interessados.

Art. 89 - Nos juízos divisórios, não 
havendo litígio, os interessados paga-
rão as despesas proporcionalmente a 
seus quinhões.

Art. 90 - Proferida sentença com fun-
damento em desistência, em renúncia ou 
em reconhecimento do pedido, as despe-
sas e os honorários serão pagos pela parte 
que desistiu, renunciou ou reconheceu.

§ 1º - Sendo parcial a desistência, a re-
núncia ou o reconhecimento, a responsa-

bilidade pelas despesas e pelos honorários 
será proporcional à parcela reconhecida, à 
qual se renunciou ou da qual se desistiu.

§ 2º - Havendo transação e nada ten-
do as partes disposto quanto às despe-
sas, estas serão divididas igualmente.

§ 3º - Se a transação ocorrer antes da 
sentença, as partes ficam dispensadas 
do pagamento das custas processuais 
remanescentes, se houver.

§ 4º - Se o réu reconhecer a proce-
dência do pedido e, simultaneamente, 
cumprir integralmente a prestação reco-
nhecida, os honorários serão reduzidos 
pela metade.

Art. 91 - As despesas dos atos pro-
cessuais praticados a requerimento da 
Fazenda Pública, do Ministério Público 
ou da Defensoria Pública serão pagas ao 
final pelo vencido.

§ 1º - As perícias requeridas pela Fazen-
da Pública, pelo Ministério Público ou pela 
Defensoria Pública poderão ser realizadas 
por entidade pública ou, havendo previ-
são orçamentária, ter os valores adianta-
dos por aquele que requerer a prova.

§ 2º - Não havendo previsão orça-
mentária no exercício financeiro para 
adiantamento dos honorários periciais, 
eles serão pagos no exercício seguinte 
ou ao final, pelo vencido, caso o proces-
so se encerre antes do adiantamento a 
ser feito pelo ente público.

Art. 92 - Quando, a requerimen-
to do réu, o juiz proferir sentença sem 

resolver o mérito, o autor não poderá 
propor novamente a ação sem pagar ou 
depositar em cartório as despesas e os 
honorários a que foi condenado.

Art. 93 - As despesas de atos adia-
dos ou cuja repetição for necessária 
ficarão a cargo da parte, do auxiliar da 
justiça, do órgão do Ministério Público 
ou da Defensoria Pública ou do juiz que, 
sem justo motivo, houver dado causa ao 
adiamento ou à repetição.

Art. 94 - Se o assistido for vencido, o 
assistente será condenado ao pagamen-
to das custas em proporção à atividade 
que houver exercido no processo.

Art. 95 - Cada parte adiantará a re-
muneração do assistente técnico que 
houver indicado, sendo a do perito 
adiantada pela parte que houver reque-
rido a perícia ou rateada quando a perí-
cia for determinada de ofício ou requeri-
da por ambas as partes.

§ 1º - O juiz poderá determinar que a 
parte responsável pelo pagamento dos 
honorários do perito deposite em juízo 
o valor correspondente.

§ 2º - A quantia recolhida em depósi-
to bancário à ordem do juízo será corri-
gida monetariamente e paga de acordo 
com o art. 465, § 4º.

§ 3º - Quando o pagamento da perícia 
for de responsabilidade de beneficiário de 
gratuidade da justiça, ela poderá ser:

I - custeada com recursos alocados 
no orçamento do ente público e realiza-

da por servidor do Poder Judiciário ou 
por órgão público conveniado;

II - paga com recursos alocados no 
orçamento da União, do Estado ou do 
Distrito Federal, no caso de ser realizada 
por particular, hipótese em que o valor 
será fixado conforme tabela do tribunal 
respectivo ou, em caso de sua omissão, 
do Conselho Nacional de Justiça.

§ 4º - Na hipótese do § 3º, o juiz, 
após o trânsito em julgado da decisão 
final, oficiará a Fazenda Pública para que 
promova, contra quem tiver sido conde-
nado ao pagamento das despesas pro-
cessuais, a execução dos valores gastos 
com a perícia particular ou com a utiliza-
ção de servidor público ou da estrutura 
de órgão público, observando-se, caso 
o responsável pelo pagamento das des-
pesas seja beneficiário de gratuidade da 
justiça, o disposto no art. 98, § 2º.

§ 5º - Para fins de aplicação do § 3º, é 
vedada a utilização de recursos do fun-
do de custeio da Defensoria Pública.

Art. 96 - O valor das sanções impos-
tas ao litigante de má-fé reverterá em 
benefício da parte contrária, e o valor 
das sanções impostas aos serventuários 
pertencerá ao Estado ou à União.

Art. 97 - A União e os Estados po-
dem criar fundos de modernização do 
Poder Judiciário, aos quais serão rever-
tidos os valores das sanções pecuniárias 
processuais destinadas à União e aos Es-
tados, e outras verbas previstas em lei.

Na sequência das pílulas da semana anterior, 
ainda sobre os honorários advocatícios, dois ou-
tros aspectos merecem destaque.

Primeiro, a nova disciplina envolvendo a 
Fazenda Pública. O sistema de 1973 era muito 
favorável à Fazenda, permitindo que honorá-
rios fossem fixados de 10% a 20% quando ela é 
vencedora, mas autorizando o juiz a fixar valo-
res “por equidade” quando ela é vencida. Na 
prática, tais regras fizeram surgir enormes dis-
torções e um tratamento não isonômico entre 
os litigantes.

O CPC novo interrompe esse estado de coi-
sas, primeiro porque fixa a mesma regra “nas 
causas em que a Fazenda Pública for parte”, ou 
seja, quando ganha ou quando perde. Quanto aos 
percentuais, o Código inovou e previu faixas que 
estabelecem percentuais decrescentes conforme 
aumenta o valor (da condenação, ou do proveito 

econômico, ou da causa). A maioria dos casos se 
enquadra na primeira categoria (até 200 salários 
mínimos), ensejando os mesmos honorários de 
10% a 20% das causas entre particulares. O Código 
fixa outras regras para a aplicação concreta de tais 
faixas, nos §§ 4º e 5º.

O segundo aspecto que merece destaque 
é a previsão de honorários recursais. O legisla-
dor, sob a premissa de que os honorários de su-
cumbência são devidos em função do trabalho 
realizado, criou figura nova e passou a prever 
que o tribunal poderá majorar os honorários, 
por ocasião do julgamento do recurso (§ 11). 
Para a fase de conhecimento, o limite será o de 
20% para as causas entre particulares. Assim, 
por exemplo, a sentença pode fixar honorários 
em 10%, o tribunal majorar para 15% em sede de 
recurso de apelação, e o Tribunal Superior au-
mentar novamente até 20%, ao julgar o recurso 

especial ou extraordinário. O mesmo ocorre em 
relação às causas em que a Fazenda Pública for 
parte, observados os percentuais de 1% a 20%, 
conforme as faixas previstas no § 3º. A regra da 
fixação dos honorários recursais servirá, indire-
tamente, como fator limitador da interposição 
de recursos manifestamente improcedentes.

Sobre essa Seção, cabe destacar ainda a regra 
que reduz honorários à metade, se o réu reconhe-
cer a procedência do pedido e cumprir desde logo 
a prestação que lhe é exigida (art. 90, § 4º), uma 
clara tentativa de reduzir a litigância.

Quanto às despesas, se a perícia for deter-
minada de ofício ou por autor e réu, caberá a 
ambos ratear os honorários do perito. Nas hi-
póteses de gratuidade, as perícias serão reali-
zadas por órgãos ou servidores públicos, ou 
pagos a peritos particulares, conforme tabelas 
de custas do CNJ ou dos tribunais. 

Apontamentos por Renato José Cury
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No Judiciário

Em setembro de 2014, o Tribunal Re-
gional do Trabalho da 15ª Região (TRT-15) 
criou oito novas Seções de Hastas Públicas 
a fim de adotar medidas de auxílio na redu-
ção do congestionamento das execuções, 
com o objetivo de cumprir as Metas 17 do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 17 e 
18 do Plano Estratégico do TRT-15, além de 
uniformizar os procedimentos utilizados 
na realização de leilões judiciais, como noti-
ciamos pelo Provimento GP/CR nº 3/2014 na 
edição nº 2913 do Boletim AASP.

A partir da experiência vivenciada com 
a realização das primeiras hastas públicas 
unificadas, a Presidência e a Corregedoria 
do TRT-15 decidiram alterar o teor do pro-
vimento de 2014 e expediram o Provimen-
to GP/CR nº 4/2015, adequando os termos 
da norma à nova realidade. 

Uma das alterações trazidas pelo novo 
provimento diz respeito à responsabilida-
de dos juízes que atuam nos Núcleos Re-
gionais de Gestão de Processos e de Exe-
cução. Agora os referidos núcleos ficarão 

sob a responsabilidade dos juízes titulares 
ou substitutos. No procedimento anterior, 
a responsabilidade era atribuída somente 
aos juízes substitutos (§ 1º do art. 1º).

O novo art. 2º do atual provimento 
estabelece que, ressalvada a hipótese de 
alienação por iniciativa particular, previs-
ta no art. 685-C do CPC, ao verificar a ne-
cessidade de venda judicial, em qualquer 
vara da circunscrição, ela deverá ocorrer 
obrigatoriamente por meio da hasta públi-
ca unificada, a ser realizada nas Seções de 
Hastas Públicas.

Os processos que serão incluídos em 
hasta pública devem ser previamente sub-
metidos à audiência de conciliação na vara 
de origem, atividade realizada anterior-
mente nos juízos de execução, podendo 
ainda ser dispensada a critério do próprio 
juízo da execução, mediante decisão fun-
damentada.

De acordo com o novo art. 3º, a ven-
da judicial de bens deverá ser precedida 
de anúncio, via edital, afixado na sede do 

juízo e na Seção de Hastas Públicas, com 
publicação de no mínimo 20 dias de ante-
cedência. 

As Seções de Hastas Públicas deverão 
publicar o edital no Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho com, no mínimo, cinco 
dias de antecedência à realização da hasta 
presencial. 

O art. 10 determina que o credor que 
não adjudicar os bens constritos perante 
o juízo da execução antes de designada a 
data para a realização do leilão, com sorteio 
de leiloeiro e geração de relatório por sis-
tema eletrônico, só poderá adquiri-los em 
hasta pública na condição de arrematante, 
com preferência na hipótese de igualar o 
maior lance, respondendo, porém, pelo pa-
gamento da comissão do leiloeiro.

No que concerne aos sistemas infor-
matizados, consta do art. 21 que serão de 
responsabilidade exclusiva dos leiloeiros 
a manutenção e a operação do site dis-
ponibilizado para a realização das hastas 
eletrônicas.

A Corregedoria-Geral da Justiça do 
Estado de São Paulo expediu o Comu-
nicado CG nº 670/2015, para comunicar 
aos tabeliães e oficiais de registro de 
imóveis do Estado de São Paulo que 
os termos estabelecidos no Provimento  

nº 43/2015 do CNJ relativos às regras 
contratuais para o arrendamento de 
imóvel rural, quando realizado por es-
trangeiro residente ou autorizado a 
funcionar no Brasil, devem ser devida-
mente observados. Como exceção a tal 

orientação, estão excluídas as pessoas 
jurídicas brasileiras, das quais participem, 
a qualquer título, pessoa estrangeira 
física ou jurídica que resida ou tenha 
sede no exterior e possua a maioria do 
capital social.

Em sessões realizadas em 17 e 18 de 
junho do corrente ano, o Tribunal Pleno 
editou as seguintes súmulas:

Súmula Vinculante nº 49    
Ofende o princípio da livre concorrên-

cia lei municipal que impede a instalação 
de estabelecimentos comerciais do mes-
mo ramo em determinada área.

Súmula Vinculante nº 50    
Norma legal que altera o prazo de re-

colhimento de obrigação tributária não se 
sujeita ao princípio da anterioridade.

Súmula Vinculante nº 51    
O reajuste de 28,86%, concedido aos 

servidores militares pelas Leis nos 8.622/1993 

Adequação dos procedimentos de hastas públicas do TRT-15

Arrendamento de terras por estrangeiros – nova orientação 
para os tabeliães e oficiais de registro de imóveis

Súmulas Vinculantes do Supremo Tribunal Federal
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Suspensão do Atendimento e de Prazos

Data Órgão

Dias 20 e 21/7 Vara do Trabalho de Adamantina 
Dia 21/7 Vara do Trabalho de Ourinhos 
Dia 22/7 Varas do Trabalho de Dracena e Santa Cruz do Rio Pardo

Feriado Municipal
Data Órgão

Dia 21/7 Comarca de Porangaba

Novidades Legislativas

No Judiciário

Suspendem-se os trabalhos a fim de que os servidores participem do treinamento para capacitação em operação e uniformização de 
procedimentos no sistema para processamento eletrônico. Na Justiça do Trabalho (PJe-JT) os prazos e pagamentos ficam prorroga-
dos para o primeiro dia útil subsequente.

Com base na redação dada pela Lei 
Complementar nº 150 (publicada oficial-
mente no dia 2 de junho), aos termos do in-
ciso V do art. 30 da Lei nº 8.212/1991 (Lei da 
Seguridade Social), o empregador domés-
tico deve arrecadar e recolher a contribui-
ção do seguro empregado a seu serviço e 
a parcela a seu cargo, até o dia 7 do mês 
seguinte ao da competência, e não mais no 
dia 15, previsto anteriormente.

Para o empregador que não efetuar a 
arrecadação e o recolhimento até a data 
estabelecida, de acordo com informação 

da Previdência Social do último dia 6 de 
julho, haverá aplicação de multa diária de 
0,33%, regida pela taxa Selic mensal.

A nova alíquota a ser recolhida ainda 
carece de regulamentação e deve entrar 
em vigor somente após 120 dias da pu-
blicação da lei complementar, quando 
então passará de 12% para 8%. Tais deter-
minações constam do texto relativo à lei 
que estabeleceu o registro profissional 
dos empregados domésticos que traba-
lham por mais de dois dias na semana 
para o mesmo empregador. 

De acordo com notícia divulgada 
pelo Senado na data da publicação da 
lei complementar, em todo o país, cer-
ca de 7 milhões de empregados domés-
ticos serão beneficiados pelos novos 
direitos. Todavia, esclarece o texto do 
parágrafo único do art. 1º que não po-
derão ser contratados menores de 18 
anos para desempenho de trabalho 
doméstico, de acordo com a Convenção 
nº 182/1999, da Organização Internacio-
nal do Trabalho (OIT), e com o Decreto 
nº 6.481/2008. 

O trabalho doméstico

e 8.627/1993, estende-se aos servidores civis 
do Poder Executivo, observadas as eventu-
ais compensações decorrentes dos reajus-
tes diferenciados concedidos pelos mesmos 
diplomas legais.

Súmula Vinculante nº 52    
Ainda quando alugado a terceiros, 

permanece imune ao IPTU o imóvel 
pertencente a qualquer das entidades 
referidas pelo art. 150, inciso VI, c, da 
Constituição Federal, desde que o valor 
dos aluguéis seja aplicado nas atividades 
para as quais tais entidades foram cons-
tituídas.

Súmula Vinculante nº 53    
A competência da Justiça do Trabalho 

prevista no art. 114, inciso VIII, da Constituição 
Federal alcança a execução de ofício das con-
tribuições previdenciárias relativas ao objeto 
da condenação constante das sentenças que 
proferir e acordos por ela homologados. 

Data Órgão
Dia 23/7 Vara do Trabalho de Garça e Fórum Trabalhista de Jacareí 
Dia 24/7 Fóruns Trabalhistas de Marília e São José dos Campos

Data Órgão
De 20 a 24/7 Juizado Especial Cível Criminal de Jaboticabal - Processo nº 55/1978

Data Órgão
De 21 a 24/7 Colégio Recursal de Jaboticabal

Data Órgão
Dia 24/7 Comarca de Itatinga 
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A seguir, veja os detalhes da legis-
lação.

Jornada de trabalho, hora extra e 
banco de horas

A partir do art. 2º, a lei estabelece que 
a jornada dos trabalhadores domésticos 
é de até oito horas diárias e 44 horas 
semanais, e a remuneração de horas ex-
tras será no mínimo de 50% sobre o valor 
da hora normal ou poderá ser instituído 
regime de compensação por banco de 
horas, mediante acordo escrito entre em-
pregador e empregado. O saldo de horas 
que excederem as 40 primeiras horas 
mensais com a dedução, quando for o 
caso, será compensado no período máxi-
mo de um ano. Na hipótese de rescisão do 
contrato de trabalho sem que tenha havi-
do a compensação integral das horas ex-
tras, o empregado fará jus ao pagamento 
relativo às horas não compensadas, cal-
culado sobre o valor da remuneração na 
data de rescisão. O trabalho prestado em 
domingos e feriados e não compensado 
deve ser pago em dobro. 

Consta ainda a contratação em regi-
me de tempo parcial, o qual não excederá 
25 horas semanais, e a remuneração será 
proporcional a sua jornada. As horas su-
plementares não poderão exceder a uma 
hora diária, mediante acordo escrito. 

Contratação temporária por tempo 
determinado

De acordo com o art. 4º, a contratação, 
por prazo determinado, é permitida me-
diante contrato de experiência de 45 dias 
(não podendo exceder 90 dias, prorrogá-
vel uma única vez, e desde que a soma dos 
dois períodos não ultrapasse os 90 dias), 
para atender necessidades familiares e 
para substituição temporária de empre-
gado doméstico interrompido ou suspen-
so. Neste caso, por no máximo dois anos, 
sendo facultado, mediante acordo escrito 
entre as partes, estabelecer horário de 
trabalho de 12 horas seguidas por 36 de 
descanso, observados ou indenizados os 

intervalos para repouso e alimentação. 
A remuneração mensal abrange os paga-
mentos devidos pelo descanso semanal 
remunerado e pelo descanso em feriados.

Acompanhantes em viagem
Ao empregado que acompanhar o 

empregador prestando serviços em via-
gem, serão consideradas apenas as ho-
ras efetivamente trabalhadas no período 
contratado, podendo ser compensadas 
as horas extraordinárias em outro dia. O 
acompanhamento em viagem será condi-
cionado à remuneração-hora, no mínimo, 
de 25% superior ao valor do salário-hora 
normal ou poderá ser, mediante acordo, 
convertido em acréscimo no banco de 
horas, a ser utilizado a critério do empre-
gado.

Deveres do empregador
É obrigatório o registro do horário 

de trabalho do empregado doméstico 
por qualquer meio manual, mecânico ou 
eletrônico, assim como a concessão de 
intervalo para repouso ou alimentação 
pelo período de, no mínimo, uma hora 
e, no máximo, duas horas, admitindo-se, 
mediante prévio acordo escrito entre em-
pregador e empregado, sua redução a 30 
minutos. 

Caso o empregado resida no local de 
trabalho, o período de intervalo poderá 
ser desmembrado em dois períodos, des-
de que cada um deles tenha, no mínimo, 
uma hora, até o limite de quatro horas ao 
dia. Também é devido o descanso sema-
nal remunerado de, no mínimo, 24 horas 
consecutivas, preferencialmente aos do-
mingos, além de descanso remunerado 
em feriados. 

No término do contrato de trabalho, 
o empregado, desde que não tenha sido 
demitido por justa causa, terá direito à 
remuneração relativa ao período incom-
pleto de férias, na proporção de 1/12 por 
mês de serviço ou fração superior a 14 

dias. O período de férias, a critério do 
empregador, poderá ser fracionado em 
até dois períodos, sendo um deles de, 
no mínimo, 14 dias corridos e o empre-
gado poderá converter dez dias de seu 
período de férias em abono pecuniário, 
no valor da remuneração que lhe seria 
devida nos dias correspondentes. O 
abono relativo às férias deverá ser re-
querido em até 30 dias anteriores ao pe-
ríodo aquisitivo. 

O empregado que reside no local de 
trabalho poderá nele permanecer duran-
te as férias. Segundo o art. 18, no caso de 
acompanhamento em viagem, é vedado 
ao empregador efetuar descontos no 
salário, referentes a despesas com trans-
porte, hospedagem e alimentação e, no 
dia a dia, também não poderá descontar 
despesas com alimentação, uniforme, 
higiene ou moradia. 

Desconto a título assistencial
O empregador poderá efetuar des-

contos em caso de adiantamento sala-
rial e, mediante acordo escrito entre as 
partes, para a inclusão do empregado em 
planos de assistência médico-hospitalar 
e odontológica, de seguro e de previdên-
cia privada, não podendo a dedução ul-
trapassar 20% do salário. A remuneração 
das despesas com transportes poderá 
ser efetivada pelo fornecimento de vale-
-transporte ou do valor em espécie para 
a aquisição das passagens necessárias ao 
deslocamento residência-trabalho e vice-
-versa, mediante recibo. 

INSS e FGTS 
O empregado doméstico é segura-

do obrigatório da Previdência Social, na 
forma da Lei nº 8.213/1991, sendo-lhe de-
vidas as prestações nela relacionadas, as-
sim como a inclusão no Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço (FGTS), inclusive 
no que tange aos aspectos técnicos de 
depósitos, saques, devolução de valores 

Novidades Legislativas
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e emissão de extratos, entre outros deter-
minados. De acordo com o art. 22, a contri-
buição para o INSS e para o FGTS é de 8% 
para cada um, 0,8% para um seguro contra 
acidente e 3,2% para a rescisão contratual. 

Rescisão do contrato, aviso-prévio e 
seguro-desemprego

O aviso-prévio será concedido pelo 
empregado ao empregador na propor-
ção de 30 dias quando o contrato tiver 
até um ano. No caso de aviso-prévio devi-
do ao empregado, serão acrescidos três 
dias por ano de serviço prestado para o 
mesmo empregador, até o máximo de 60 
dias, perfazendo um total de até 90 dias. 
O empregado doméstico que for dispen-
sado sem justa causa fará jus ao benefício 
do seguro-desemprego, na forma da Lei 
nº 7.998/1990, no valor de um salário mí-
nimo, por período máximo de três meses, 
de forma contínua ou alternada. O em-
pregado dispensado por justa causa não 
tem direito ao benefício. O seguro-de-
semprego deverá ser solicitado de sete 
a 90 dias contados da data de dispensa. 

Simples Doméstico
As novidades introduzidas pela lei com-

plementar constam dos arts. 31 ao 35, que 
tratam sobre o regime unificado de paga-
mento de tributos, de contribuições e dos 
demais encargos do empregador domésti-

co (Simples Doméstico), que deverá ser re-
gulamentado no prazo de 120 dias a contar 
da data de entrada em vigor da lei. 

O Simples Doméstico será disciplina-
do por ato conjunto dos ministros de Es-
tado da Fazenda, da Previdência Social e 
do Trabalho e Emprego, que disporá so-
bre a apuração, o recolhimento e a dis-
tribuição dos recursos recolhidos sobre 
o sistema eletrônico de registro das obri-
gações trabalhistas, previdenciárias e fis-
cais, e sobre o cálculo e o recolhimento 
dos tributos e encargos trabalhistas vin-
culados ao Simples Doméstico. 

O empregador doméstico é obrigado a 
pagar a remuneração devida, a arrecadar 
e a recolher a contribuição, assim como 
efetuar os depósitos e recolher o imposto 
a seu cargo, até o dia 7 do mês seguinte 
ao da competência, como prevê o art. 35. 
Os valores previstos não recolhidos até 
a data de vencimento estarão sujeitos à 
incidência de encargos legais na forma 
prevista na legislação do imposto sobre a 
renda. Os valores referentes ao FGTS não 
recolhidos até a data de vencimento serão 
corrigidos e incorrerão em multa. 

Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF)

O novo texto também traz informa-
ções relacionadas à legislação previden-

ciária e tributária. Conforme o art. 38, a 
redação das letras d e e do inciso I do art. 
70 da Lei nº 11.196/2005 sofreu mudanças 
e o prazo para o recolhimento do IRRF e 
do Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 
ou Valores Mobiliários (IOF) passou para 
até o dia 7 do mês subsequente ao mês 
de ocorrência dos fatos geradores, no 
caso de pagamento de rendimentos pro-
venientes do trabalho assalariado a em-
pregado doméstico; e para até o último 
dia útil do segundo decêndio do mês sub-
sequente ao mês de ocorrência dos fatos 
geradores, nos demais casos.

Débitos com o INSS
O art. 39 criou o Programa de Recupe-

ração Previdenciária dos Empregadores 
Domésticos (Redom), destinado a con-
ceder possibilidade de quitação de todos 
os débitos para com o INSS, inclusive os 
inscritos em dívida ativa, relativos à con-
tribuição por parte do empregado e por 
parte do empregador, com vencimento 
até 30 de abril de 2013.

Direito de ação
Os créditos oriundos das relações de 

trabalho prescrevem em cinco anos até 
o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho. 
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Acórdão

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
Acordam os desembargadores inte-

grantes da 4ª Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado, à unanimidade, 
em dar provimento à apelação da defesa, 
para absolver R. B. das imputações dos 
arts. 32, § 2º, e 54, § 2º, ambos da Lei nº 
9.605/1998, com fundamento no art. 386, 
incisos III e VII, do CPP, e declarar a ex-
tinção da punibilidade pela prescrição, 
em relação ao art. 60, caput, da Lei nº 
9.605/1998, com fundamento no art. 107, 
inciso IV, do CP. Prejudicado o recurso do 
Ministério Público. 

Custas na forma da lei.
Participaram do julgamento, além do sig-

natário, os eminentes senhores desembar-
gadores Aristides Pedroso de Albuquerque 
Neto (presidente) e Rogério Gesta Leal.

Porto Alegre, 22 de maio de 2014
Gaspar Marques Batista 
Relator

Relatório

Desembargador Gaspar Marques Batista 
(relator):

R. B. foi denunciado como incur-
so nas sanções do art. 32, § 2º, da Lei nº 
9.605/1998, por centenas de vezes, na 
forma do art. 71, caput, do Código Penal, 
do art. 54, § 2º, inciso V, e art. 60, caput, 
ambos da Lei nº 9.605/1998, e do art. 7º, 
inciso IX, da Lei nº 8.137/1990, inúmeras 

vezes, na forma do art. 71, caput, do 
Código Penal, todos os crimes em con-
curso entre si, de acordo com as regras do 
art. 69, caput, do CP, pelos seguintes fatos 
descritos na denúncia: 

Fato 1: Em datas não precisadas nos 
autos, mas possivelmente desde o ano de 
2008 e pelo menos até o dia 27/8/2009, 
de forma continuada, provavelmente em 
horário comercial, na Linha São José, em 
Carlos Barbosa-RS, o denunciado teria 
praticado atos de maus-tratos e ferido ani-
mais domésticos, por centenas de vezes, 
causando-lhes a morte, abatidos median-
te sangria de forma cruenta e sem cuida-
dos em relação ao bem-estar do animal, 
sem fazer uso de procedimentos de abate 
humanitário.

Na oportunidade, o denunciado teria 
maltratado e ferido animais em sua pro-
priedade, promovendo o abate clandes-
tino de vitelos e bovinos adultos, sem 
possuir autorização para tanto e sem usar 
de práticas de abate humanitário, assim 
maltratando os animais e lhes incutindo 
enorme sofrimento, até a morte. 

Fato 2: Nas mesmas circunstâncias de 
tempo e local acima descritas, de forma 
continuada, o denunciado teria causado 
poluição hídrica e do solo, em níveis tais 
que poderiam resultar em danos à saúde 
humana, por lançamento de resíduos sóli-
dos, líquidos e detritos, em desacordo 
com as exigências estabelecidas em leis 
ou regulamentos.

Na ocasião, o denunciado, após pro-
mover o abate clandestino de vitelos e 
bovinos adultos, teria lançado os resíduos 
e detritos no meio ambiente (tais como 
sangue, vísceras e restos dos animais aba-
tidos) sem qualquer tratamento, assim 
causando poluição e impacto ambiental, 
conforme constatado no relatório de fis-
calização. Ainda, o parecer da Divisão de 
Assessoramento Técnico do Ministério 
Público, que segue em anexo, refere que 
os despejos de sangue, pedaços de carne, 
gorduras, entranhas e vísceras ao solo são 
“altamente putrescíveis [...] liberando 
odor desagradável [...] e favorecendo a 
proliferação de vetores e microrganismos 
patogênicos”.

Fato 3: Em data não apurada, mas pro-
vavelmente desde o ano de 2008 até o dia 
27 de agosto de 2009, em duas áreas de 
terras situadas na Linha São José, em Carlos 
Barbosa-RS, o denunciado teria construído,  
instalado e feito funcionar, em um sítio de 
sua propriedade, estabelecimento poten-
cialmente poluidor, sem licença ou auto-
rização dos órgãos ambientais compe-
tentes e contrariando as normas legais e 
regulamentares pertinentes.

Foi apurado que o denunciado man-
tinha em sua propriedade um galpão, 
utilizado para abate de vitelos, para fins 
comerciais, equipado com azulejos nas 
paredes, câmara fria e trilhagem aérea. 
Ainda, o local utilizado para as atividades 
seria inapropriado e não atendia a nenhuma 

PENAL

Apelação. Art. 32, § 2º, art. 54, § 2º, inciso V, e art. 60, caput, da Lei nº 9.605/1998. Maus-tratos a animais domésticos. Abate de gado 

bovino. Poluição hídrica e do solo. Crimes não configurados. a) Entende-se como animais domésticos, referidos no art. 32, § 2º, da 

Lei nº 9.605/1998, aqueles mantidos no recinto do lar, coabitando com as pessoas que desfrutam de sua companhia. Animais des-

tinados ao abate não se enquadram no citado tipo penal. b) Ausente prova de que tenha ocorrido poluição hídrica e do solo, não 

restou caracterizado o crime do art. 54, § 2º, inciso V, da Lei nº 9.605/1998. Apelação da defesa provida. Extinção da punibilidade, 

pela prescrição, quanto ao crime do art. 60 da Lei nº 9.605/1998. Prejudicado o recurso do Ministério Público (TJRS - 4ª Câmara 

Criminal, Apelação Crime nº 70057211526-Carlos Barbosa-RS, Rel. Des. Gaspar Marques Batista, j. 22/5/2014, v.u.).
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das normas higiênico-sanitárias constan-
tes dos regulamentos de inspeção sanitá-
ria de produtos de origem animal. 

Em outra área, também de propriedade 
do denunciado, ele estaria mantendo outro 
galpão em que igualmente eram realizados 
abates. Era equipado com uma câmara 
fria, mesa de inox, uma grande quantidade 
de facas, ganchos, talha, cordas, serras e 
mais de 120 couros de vitelo e 12 couros de 
bovino adulto. A estrutura do recinto era 
bastante precária e sem higiene, trazendo 
riscos ao produtor e ao consumidor.

Outrossim, os locais não possuíam ne-
nhum sistema de tratamento de resíduos 
provenientes do abate, sendo o sangue e 
os conteúdos do rúmen e intestinos dos 
animais jogados no ambiente sem receber 
tratamento algum, causando considerável 
contaminação do meio ambiente.

Fato 4: Nas mesmas circunstâncias 
de tempo e local do primeiro fato, assim 
como em restaurantes, açougues e super-
mercados da cidade de Bento Gonçalves-
RS, na data de 28/8/2009, o denunciado 
teria mantido em depósito para vender e 
teria vendido mercadoria em condições 
impróprias ao consumo.

O denunciado teria mantido em sua 
propriedade, com o escopo de comercia-
lizá-los, 558 couros salgados de vitelo, 12 
couros de bovinos adultos e seis couros 
de animais recém-abatidos, em local que 
não atendia nenhuma das normas higiêni-
co-sanitárias constantes dos regulamen-
tos de Inspeção Sanitária de Produtos de 
Origem Animal. O local não era submetido 
a inspeções da vigilância sanitária, nem 
antes nem após os abates.

Ademais, o denunciado teria efetuado 
a venda da carne dos animais a proprietá-
rios de restaurantes, açougues e super-
mercados da cidade de Bento Gonçalves, 
tendo, inclusive, alienado para tais esta-
belecimentos, na manhã do dia 28/8/2009, 

seis animais que haviam sido abatidos na 
noite anterior.

A denúncia foi recebida em 24 de janeiro 
de 2011 (fl. 74).

O réu foi citado (fl. 76), apresentando 
resposta à acusação (fls. 78/99). 

Durante a instrução foram ouvidas as 
testemunhas e interrogado o réu (fls. 141/ 
144v, 155/160, CD de fl. 161 e CD de fl. 167).

Apresentados memorais (fls. 168/174 e 
fls. 176/185), sobreveio sentença, que jul-
gou parcialmente procedente a denúncia, 
para condenar o réu como incurso nas san-
ções do art. 32, § 2º, da Lei nº 9.605/1998, 
por centenas de vezes, na forma do art. 71, 
caput, do Código Penal, art. 54, § 2º, inciso V, 
da referida lei, e art. 60, caput, também 
da Lei nº 9.605/1998, todos conforme o 
art. 69, caput, do Código Penal, às penas 
de um ano de reclusão e cinco meses de 
detenção, em regime inicial aberto, e ao 
pagamento de dez dias-multa, à razão de 
1/30 do salário mínimo vigente à época do 
fato. A pena privativa de liberdade foi subs-
tituída por uma pena restritiva de direitos, 
consistente em prestação de serviços à 
comunidade. Absolvido com relação ao 
quarto fato, com fundamento no art. 386, 
inciso VII, do Código de Processo Penal 
(fls. 186/193).

Inconformado, o Ministério Público 
interpôs recurso de apelação (fl. 194). Em 
razões, postulou a revisão do cálculo da 
pena fixada para o crime do art. 32, § 2º, da 
Lei nº 9.605/1998, para que seja reconhe-
cida a agravante prevista no art. 15, inciso 
II, alínea a, da Lei nº 9.605/1998. Requereu 
o aumento da pena, em razão da continui-
dade delitiva, para o máximo legal. Pediu 
a substituição da pena privativa de liber-
dade por duas penas restritivas de direi-
tos, e não somente uma (fls. 196/198v).

Irresignada, a defesa interpôs recurso 
de apelação (fl. 202). Em razões, postulou 
a reforma da sentença para absolver o réu 

da prática de todos os delitos pelos quais 
foi condenado (fls. 204/210).

A defesa e o Ministério Público contra-
-arrazoaram os recursos, respectivamente 
(fls. 211/216, 217/218v).

O doutor procurador de Justiça opi-
nou pelo conhecimento e provimento do 
recurso defensivo, restando prejudicado o 
recurso ministerial (fls. 223/226v).

É o relatório.

Votos

Desembargador Gaspar Marques Batista 
(relator):

No tocante ao primeiro fato, crime do 
art. 32, § 2º, da Lei nº 9.605/1998, maus-tratos 
a animais domésticos, a preliminar de 
prescrição não prospera, uma vez que há 
recurso do Ministério Público objetivando 
aumentar a pena. 

Por outro lado, assiste razão à defesa 
quando postula a absolvição. A descrição 
contida na denúncia, de maus-tratos a ani-
mais domésticos, não se aplica ao abate 
de gado bovino. Entendem-se como ani-
mais domésticos, referidos no art. 32, § 2º, 
da Lei nº 9.605/1998, aqueles mantidos no 
recinto do lar, coabitando com as pessoas 
que desfrutam de sua companhia. Animais 
destinados ao abate não se enquadram no 
citado tipo penal. Portanto, considerando 
que a descrição do fato não está adequa-
da à capitulação legal, impositiva a absol-
vição, em relação ao crime do art. 32, § 2º, 
da Lei nº 9.605/1998, com fundamento no 
art. 386, inciso III, do CPP. 

Assim, em relação ao primeiro fato, a 
apelação da defesa merece provimento e, 
em consequência, está prejudicado o re-
curso ministerial, que postulava somente 
o aumento da pena.

Quanto ao segundo fato, crime do art. 54, 
§ 2º, da Lei nº 9.605/1998, também impo-
sitiva a absolvição, por insuficiência de 
provas de que o apelante tenha causado 
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poluição no local. No mesmo sentido, é 
a manifestação do doutor procurador de 
Justiça, nos seguintes termos:

“Segundo a imputação, o apelante teria 
causado poluição hídrica e de solo em níveis 
tais a resultar em danos à saúde humana, 
por lançamento de resíduos sólidos, líqui-
dos e detritos, relacionados a abates de 
novilhos, em desacordo com as exigências 
legais e regulamentares. R. B. manteria 
um abate clandestino de vitelos e bovinos 
adultos, sem qualquer tratamento, assim 
causando poluição e impacto ambiental.

Não há comprovação material dessa 
ocorrência.

Quando a fiscalização sanitária compa-
receu ao sítio do apelante, em 27/8/2009, 
constatou a existência de uma estrutura 
montada – aparentemente – para o abate 
de animais, pois havia, junto a um galpão, 
uma construção com azulejos nas paredes, 
câmara fria e trilhagem aérea. Segundo o 
relatório apresentado pelo médico vete-
rinário W. A. S., testemunha da denúncia, 
a fls. 23/25, o proprietário teria admitido 
apenas o abate, na noite anterior, de seis 
animais bovinos, para uso do estabeleci-
mento rural, mas a carne já não estava no 
local. Em uma estrebaria, nas proximidades 
da residência da família, estavam armazena-
dos vísceras, ossos e cabeças de bovinos, à 
espera de recolhimento. 

Apesar da autuação sofrida pelo ape-
lante, não há prova de que tenha ocorri-
do a poluição hídrica e de solo referida na 
denúncia. A estrutura montada no local, 
segundo o relato das testemunhas W. A. S. 

e J. L. A., responsáveis pela fiscalização e 
autuação, era própria para abate de ani-
mais –, e não apenas para uso doméstico. 
Entretanto, havia restos de poucos ani-
mais abatidos, e esses restos estavam em 
uma estrebaria, não lançados ao ar livre. 
Não há nenhuma evidência probatória de 
que tenha havido, na linha da acusação, as 
centenas de abates mencionadas na de-
núncia, com despejos de resíduos no meio 
ambiente.

Por sua vez, as fotografias juntadas a 
fls. 11/17 não são suficientes para compro-
var a existência dessa suposta poluição 
hídrica e de solo, em níveis tais a resultar 
em danos à saúde humana. 

E não foi realizado nenhum exame pe-
ricial, apenas uma vistoria e levantamento 
pela Polícia Militar Ambiental, que atestou 
a ‘ausência de eventuais alterações ou 
inobservâncias ambientais, não se consta-
tando a atual presença de resíduos líquidos 
ou sólidos que ocasionem poluição hídrica ou 
do solo, observando-se a cessação da ativi-
dade anteriormente explorada no local em 
questão’ (documento de fl. 61).

Impõe-se, portanto, a absolvição”.
Quanto ao terceiro fato, crime do art. 60, 

caput, da Lei nº 9.605/1998, deve ser de-
clarada extinta a punibilidade, pela pres-
crição. A pena aplicada na sentença foi de 
um mês de detenção, e não houve recurso 
do Ministério Público, para aumento de 
pena. Por conseguinte, o lapso prescricio-
nal é de dois anos, nos termos do art. 109, 
inciso VI, do Código Penal, com a redação 
anterior à Lei nº 12.234/2010. Entre as datas 

do recebimento da denúncia (24/1/2011) e 
da publicação da sentença condenatória 
(13/3/2013), decorreram mais de dois anos, 
estando portanto extinta a punibilidade, 
pela prescrição. 

Por tais fundamentos, voto pelo provi-
mento da apelação da defesa, para absolver 
R. B. das imputações dos crimes dos arts. 32, 
§ 2º, e 54, § 2º, ambos da Lei nº 9.605/1998, 
com fundamento no art. 386, incisos III e VII, 
do CPP, e declarar a extinção da punibilidade 
pela prescrição, em relação ao art. 60, 
caput, da Lei nº 9.605/1998, com fundamento 
no art. 107, inciso IV, do CP. Prejudicado o 
recurso do Ministério Público. 

Desembargador Rogério Gesta Leal 
(revisor): de acordo com o relator.

Desembargador Aristides Pedroso de 
Albuquerque Neto (presidente): de acordo 
com o relator.

Desembargador Aristides Pedroso de 
Albuquerque Neto (presidente): Apelação 
Crime nº 70057211526, Comarca de Carlos 
Barbosa: “À unanimidade, deram provi-
mento à apelação da defesa, para absolver 
R. B. dos crimes dos arts. 32, § 2º, e 54, § 2º, 
ambos da Lei nº 9.605/1998, com funda-
mento no art. 386, incisos III e VII, do CPP, 
e declarar a extinção da punibilidade pela 
prescrição, em relação ao art. 60, caput, 
da Lei nº 9.605/1978, com fundamento 
no art. 107, inciso IV, do CP. Prejudicado o 
recurso do Ministério Público, nos termos 
dos votos proferidos em sessão”.

Julgador de primeiro grau: Ricardo 
Carneiro Duarte. 

Ementário
EMPRESARIAL

Fraude na realização de contrato consti-
tutivo de sociedade. Bloqueio dos passa-
portes dos sócios. Impossibilidade.

Agravo de Instrumento nº 2060780-81. 
2014.8.26.0000-Guarulhos-SP 
TJSP - 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial
Rel. Des. Fábio Tabosa

Data do julgamento: 7/7/2014
Votação: unânime
Societário - Demanda indenizatória, fun-
dada em fraude na realização de contrato 
constitutivo de sociedade em conta de 
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participação - Pretensão de tutela ante-
cipada para que desde logo sejam blo-
queados os passaportes dos sócios das 
sociedades ditas integrantes de grupo 
econômico. 
Impossibilidade de deferimento da medida, 
que não guarda relação com o objeto da 
demanda e, além do mais, não se justifica 
na esfera civil. Agravo de instrumento do 
autor a que se nega provimento, nesse 
aspecto.
Societário - Responsabilidade civil contra-
tual - Pedido incidental de arresto - Medida 
cautelar que deve, em princípio, se pautar 
pelos requisitos dos arts. 813 e 814 do CPC -  
Inadimplemento comprovado.  
Existência de evidências a indicar intuito de 
dilapidação patrimonial. Providência acau-
telatória requerida outrossim para resguar-
dar pretensão de restituição dos valores 
investidos em sociedade em conta de par-
ticipação não autorizada pela CVM. Decisão 
de primeiro grau reformada. Agravo de ins-
trumento do autor parcialmente provido.

FAMÍLIA

Investigação de paternidade. Acréscimo 
do patronímico paterno ao nome do autor. 
Direito do menor. 
Recurso Especial nº 1.104.743-RR 
STJ - 3ª Turma 
Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva
Data do julgamento: 22/5/2014
Votação: unânime
Recurso especial - Investigação de paterni-
dade - Acréscimo do patronímico paterno 
ao nome do autor - Direito do menor - Reco-
nhecimento de paternidade - Homologação 
de acordo - Agnome - Bisneto - Substituição 
pelo patronímico do genitor - Possibilidade - 
Acréscimo após a maioridade. 
1 - É direito subjetivo do menor acrescer 
ao seu nome no registro de nascimento o 
patronímico do genitor em decorrência de 

declaração posterior de paternidade. 2 - A 
identificação da origem familiar, por meio 
do patronímico, visa proteger os vínculos 
de parentesco e de ancestralidade. 3 - É im-
prescindível a caracterização de justo moti-
vo para exclusão do sobrenome do genitor 
do nome registral da criança meramente 
para manter o agnome “Bisneto”, a fim de 
prestar homenagem à linha materna, no 
caso, o bisavô do menor. 4 - A alteração 
das regras previstas na Lei de Registros 
Públicos somente é admitida em caráter 
excepcional e em decorrência de funda-
mentação adequada, ausente no caso 
concreto. 5 - Recurso não provido.

PROCESSO CIVIL

Agravo de instrumento. Ausência de co-
municação de interposição. Não conheci-
mento. 
Agravo de Instrumento nº 1.0313.05. 
180016-4/006-Ipatinga-MG 
TJMG - 13ª Câmara Cível
Rel. Des. Newton Teixeira Carvalho
Data do julgamento: 27/2/2014
Votação: unânime
Processo civil - Agravo de instrumento - 
Ausência de comunicação de interposição -  
Art. 526 do Código de Processo Civil - Não 
conhecimento do recurso. 
Não se conhece do recurso de agravo se o 
agravante não cumpre a determinação do 
art. 526 do Código de Processo Civil, uma 
vez alegada e comprovada, pelo agravado, 
a ausência da comunicação, no juiz singular, 
da interposição do agravo.

TRABALHO

Acidente de trabalho. Responsabilidade 
civil configurada. 
Recurso de Revista nº 958-16.2012.5.15. 
0036-Assis-SP
TST - 3ª Turma
Rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira

Data do julgamento: 8/10/2014
Votação: unânime
Recurso de revista - Indenização por dano 
moral - Acidente de trabalho - Responsabi-
lidade civil. 
A responsabilidade do empregador por 
danos decorrentes de acidente de traba-
lho está inscrita no art. 7º, inciso XXVIII, 
da Carta Magna, exigindo, em regra, a 
caracterização de dolo ou culpa. Também 
o Código Civil, nos seus arts. 186 e 187, 
consagra a subjetividade como regra ge-
ral, no tocante à reparação por danos, las-
treando-se na hipótese da ocorrência de 
culpa. Assim, a teoria do risco da atividade 
econômica, que implica responsabilidade 
objetiva, restringe-se a situações excep-
cionais, estabelecidas no parágrafo único 
do art. 927 do CCB. Não correspondendo a 
situação dos autos à hipótese excepcional 
de responsabilização objetiva, imprescindí-
vel a presença do elemento subjetivo para 
a imposição do dever de indenizar. Recurso 
de revista não conhecido.

tributário

ISS. Atividade empresarial inviabilizada. 
Cobrança coercitiva. Inadmissibilidade. 
Apelação nº 1.011.132.24-2013.8.26.0053-
-São Paulo-SP 
TJSP - 2ª Câmara de Direito Público
Rel. Des. José Luiz Germano
Data do julgamento: 24/2/2015
Votação: unânime
Apelação - Mandado de Segurança - Instrução 
Normativa SF/Surem nº 19/2011 - Município 
de São Paulo - Emissão de Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica suspensa por inadimple-
mento fiscal. 
Imposto sobre Serviços (ISS). Atividade 
empresarial inviabilizada. Forma coerci-
tiva de cobrar tributo. Inadmissibilidade. 
Violação ao princípio da livre-iniciativa. 
Ordem concedida. Sentença mantida. 
Recurso não provido.
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Correição e Inspeção

Intimação do réu para pagamento de multa 
privativa de liberdade ou cumulativa 

Como importante ferramenta para o Direi-
to Penal, a pena de multa pecuniária, de acordo 
com as considerações inseridas no Provimento 
CG nº 11/2015, sofre grande insolvência, mesmo 
quando fixada dentro do mínimo legal. Esse 
fato decorre da grande parcela de sentencia-
dos, que, em muitas ocasiões, declaram-se 
hipossuficientes economicamente.

O Poder Judiciário entende que, mesmo 
diante do seu caráter extrapenal executó-
rio, adquirido quando da sanção da Lei nº 
9.268/1996, o não pagamento da multa escla-
rece o indeferimento da pretensão de se obter 
a declaração de extinção da punibilidade, quan-
do do cumprimento da pena privativa de liber-
dade ou restritiva de direitos.

A Resolução nº 616/2013 excluiu da compe-
tência das Unidades Regionais do Departamen-
to Estadual de Execuções Criminais a execução 
de pena de multa, ainda que cumulativamente 
aplicada, ou da taxa judiciária, determinação 
que não mais satisfaz o regramento do serviço 
judicial de primeira instância e medidas correla-
tas. E, com base nos diversos julgados do STJ e 

do TJSP, nos quais foi reconhecida a legitimida-
de da Procuradoria do Estado para promover a 
cobrança da multa e a competência da Fazenda 
Pública para o processo de execução, o conteúdo 
dos arts. 479 e 482 das Normas de Serviço da 
Corregedoria-Geral da Justiça sofreu alterações, 
conforme o que segue:

“Art. 479 - Após o trânsito em julgado da 
sentença condenatória ou do acórdão, se hou-
ver, caberá ao juiz da vara onde tramitou o pro-
cesso, sem prejuízo da expedição da guia de 
recolhimento definitiva ou das peças necessá-
rias para complementar a guia de recolhimento 
provisória, promover a intimação do réu para o 
pagamento da multa privativa ou cumulativa, 
e, no mesmo prazo, da taxa judiciária. Parágra-
fo único - Recolhido o valor, o juiz da vara onde 
tramitou o processo extinguirá a pena, comu-
nicando o cumprimento, quando a multa for a 
única pena aplicada, ao Tribunal Regional Elei-
toral para efeito de restabelecimento dos direi-
tos políticos do condenado, e, na hipótese da 
multa ser cumulativa, ao Juízo das Execuções 
Criminais competente”.

“Art. 482 - Infrutífera a intimação, ou não 
efetuado o pagamento da multa e/ou da taxa 
judiciária, o juiz da vara onde tramitou o pro-
cesso determinará a extração de certidão 
da sentença, que será encaminhada para a 
Procuradoria-Geral do Estado, comunicando 
a providência ao Juízo das Execuções Crimi-
nais competente. § 1º - A certidão, que valerá 
como título executivo judicial, será instruída 
com as seguintes peças: I - denúncia ou queixa 
e respectivos aditamentos, com datas de rece-
bimento; II - sentença ou acórdão, se houver, 
com certidão do trânsito em julgado; III - plani-
lha de identificação. § 2º - A cobrança da multa 
e/ou da taxa judiciária seguirá as normas da Lei 
nº 6.830/1980 e o feito tramitará no juízo com-
petente para processar e julgar as execuções 
fiscais. § 3º - O Juízo das Execuções Criminais 
competente, quando julgar extinto o processo 
de execução do sentenciado, poderá declarar 
extinta a punibilidade da pena de multa, ainda 
que pendente a sua cobrança, hipótese em que 
determinará as comunicações de praxe, inclusi-
ve para o Tribunal Regional Eleitoral”. 

Preposto - Ex-empregado que trabalhava 
no departamento jurídico - Impedimento 
perene de advogar contra ex-empregadora 
na esfera trabalhista - Manutenção do sigilo 
dos assuntos que conheça em razão de car-
go nas demais áreas. O ex-empregado que 
atua no departamento jurídico, ainda que 
não exercendo a função de advogado, mas 
como tarefas administrativas/jurídicas, tais 
como escolher testemunhas, documentos 
para instruir defesas, análise e alterações de 

teses de defesas preparadas por escritórios 
terceirizados e, em especial, exercendo com 
regularidade a função de preposto na Justi-
ça do Trabalho, tem conhecimento de todos 
os fatos, sujeito à pena de confissão. Nestas 
condições, fica impedido de advogar contra 
a ex-empregadora na Justiça do Trabalho 
e este impedimento passa a ser perpétuo. 
Nas demais áreas, obriga-se ao sigilo e ja-
mais poderá utilizar qualquer informação 
obtida em razão da relação empregatícia 

mantida com a ex-empregadora, na defesa 
dos interesses desta, nos termos do que 
dispõem os arts. 19, 20, 25, 26, 27 do CED, e 
sujeito à infração disciplinar nos termos do 
art. 34, inciso VII. Precedentes: E-3.982/11; 
E-3.930/10; E-4.117/12; E-4.042/11; E-3.262/05 
(Processo nº E-4.512/2015 - v.u., em 21/5/2015, 
parecer e ementa da Rel. Dra. Marcia Dutra 
Lopes Matrone). 

Fonte: www.oabsp.org.br, Tribunal de Ética, 
584ª Sessão, de 21/5/2015. 

Ética Profissional

Data Órgão

De 20 a 24/7
1ª, 2ª e 3ª Varas Federais e Juizado Especial Federal de Bauru

1ª Vara Federal Criminal de São Paulo

Dia 21/7 48ª, 57ª, 58ª e 60ª Varas do Trabalho de São Paulo

Data Órgão

Dia 23/7
1ª e 2ª Varas do Trabalho de Cotia

1ª e 2ª Varas do Trabalho de Itapecerica da Serra
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Programa completo dos cursos e inscrições no site: www.aasp.org.br . 
Tel.: (11) 3291 9200 – Fax: (11) 3291 9272 – E-mail: cursos@aasp.org.br – Horário de atendimento: das 8 às 20 h.

Acompanhe os cursos também pelo Twitter e pelo Facebook da AASP.

Programação Cultural – 27 a 31 de julho de 2015

A ATUAÇÃO DE TERCEIROS NO NOVO CPC  

promoÇÃO
Associação dos Advogados de São Paulo 
(AASP)
Centro de Estudos Avançados de Processo 
(Ceapro)

coordenaÇÃO
Gláucia Mara Coelho
Rodrigo Barioni

corpo docente
Fabiano Carvalho 
Gláucia Mara Coelho
Lia Carolina Batista
Rodolfo da Costa Manso Real Amadeo

DATA
27 a 30 de julho - 19 h
Modalidades: presencial e internet.

INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 128,00	 R$ 152,00	 R$ 176,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

Internet
R$ 144,00	 R$ 184,00	 R$ 208,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

NEGOCIAÇÃO E TREINAMENTO PARA 
ADVOGADOS: COMO MAXIMIZAR 
RESULTADOS E DEFINIR ESTRATÉGIAS 
PARA AUDIÊNCIAS  

promoção
Associação dos Advogados de São Paulo 
(AASP)
Escola Superior de Advocacia do Rio Grande 
do Sul (ESA-RS)

coordenaÇÃO
Eduardo Lemos Barbosa

exposição
Ricardo Munarski Jobim

DATA
27 de julho - 19 h
Modalidades: presencial, telepresencial e 
internet.

INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 40,00		 R$ 50,00	 R$ 60,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

Internet
R$ 50,00		 R$ 65,00	 R$ 80,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

NOVAS PRÁTICAS DE SOLUÇÃO DE 
CONFLITOS – ADVOCACIA E PRÁTICAS 
COLABORATIVAS  
exposição
Fernanda Paiva
DATA
28 de julho - 19 h
Modalidades: presencial e internet.
INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 35,00		 R$ 40,00	 R$ 50,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

Internet
R$ 40,00		 R$ 45,00	 R$ 60,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO 
NOVO CPC  
promoção
Associação dos Advogados de São Paulo 
(AASP)
Escola Superior de Advocacia do Rio Grande 
do Sul (ESA-RS)
coordenaÇÃO
Eduardo Lemos Barbosa
exposição
Arodi de Lima Gomes
DATA
29 de julho - 9h30
Modalidades: presencial, telepresencial e 
internet.
INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 40,00		 R$ 50,00	 R$ 60,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

Internet
R$ 50,00		 R$ 65,00	 R$ 80,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

RESPONSABILIDADE CIVIL: ACIDENTES  
promoÇÃO
Associação dos Advogados de São Paulo 
(AASP)
Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional 
do Rio Grande do Sul (OAB-RS)
exposição
Eduardo Lemos Barbosa

DATA
30 de julho - 10 h
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 35,00		 R$ 40,00	 R$ 50,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

RECURSOS NO NOVO CPC: ASPECTOS 
POLÊMICOS  
promoção
Associação dos Advogados de São Paulo 
(AASP)
Centro de Estudos Avançados de Processo 
(Ceapro)
coordenaÇÃO
Rogerio Licastro Torres de Mello
DATA
31 de julho - 9 h
Modalidades: presencial e internet.

INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 42,00		 R$ 52,50	 R$ 63,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

Internet
R$ 51,00		 R$ 66,00	 R$ 75,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

SEXTA DA FAMÍLIA - A RESPONSABILIDADE 
CIVIL NO DIREITO DE FAMÍLIA  
promoção
Associação dos Advogados de São Paulo 
(AASP)
Instituto Brasileiro de Direito de Família – 
Rio Grande do Sul (IBDFam-RS)
Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional 
do Rio Grande do Sul (OAB-RS)
coordenaÇÃO
Eduardo Lemos Barbosa
exposiÇÃO
Flávio Tartuce
DATA
31 de julho - 9h30
Modalidades: presencial, telepresencial e 
internet.

INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 35,00		 R$ 40,00	 R$ 50,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

Internet
R$ 40,00		 R$ 50,00	 R$ 60,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados
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Salário Mínimo Federal - R$ 788,00 - desde 1º/1/2015             
Decreto nº 8.381/2014

Salário Mínimo Estadual/São Paulo - desde 1º/1/2015 
Lei Estadual no 15.624/2014

1) R$ 905,00*        2) R$ 920,00*        

(*) Os pisos salariais mensais supramencionados são indicados conforme 
as diferentes profissões e não se aplicam aos trabalhadores que 
tenham outros pisos definidos em lei federal, convenção ou acordo 
coletivo de trabalho, bem como aos servidores públicos estaduais e 
municipais, bem como aos contratos de aprendizagem regidos pela 
Lei Federal nº 10.097/2000.

Contribuição Previdenciária - Tabela de contribuição dos segurados - 
Portaria Interministerial nº 13/2015 - desde 1º/1/2015

Contribuintes individuais e facultativos

Salário-base (R$)       Alíquota (%)        Contribuição (R$) 
788,00                      11,00                86,68

de 788,00 a 4.663,75   20,00                de 157,60 a 932,75

Empregados, empregados domésticos e trabalhadores avulsos

Salário de Contribuição	              Alíquota para fins de
	                                                  recolhimento ao INSS* 

até R$ 1.399,12	 8%     

de R$ 1.399,13 até R$ 2.331,88	 9%

de R$ 2.331,89 até R$ 4.663,75	 11%

(*) Empregador doméstico: recolhimento da alíquota de 12%, somada à 
alíquota de contribuição do empregado doméstico.

Salário-Família - Remuneração Mensal - desde 1º/1/2015 
Portaria Interministerial nº 13/2015

até R$ 725,02	 R$ 37,18

de R$ 725,02 até R$ 1.089,72	 R$ 26,20

Aluguel - 
reajuste anual Indicador                    Fator* 

Reajuste em
julho/2015

IGP-DI/FGV                   1,0622

IGP-M/FGV                   1,0559

INPC/IBGE                        -

IPC/FIPE                       1,0806

(*) Multiplicar pelo aluguel anterior.

Boletim da Associação dos Advogados de São Paulo - AASP    www.aasp.org.br     Rua Álvares Penteado, 151 - Centro - Cep 01012 905    Tel. (11) 3291 9200

Para obter outras informações sobre recolhimento de 
despesas e custas processuais do preparo recursal, acesse 
o Guia de Custas Judiciais no site da AASP.

Imposto de Renda: a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 - 
Medida Provisória nº 670/2015
Tabela Progressiva Mensal

Base de cálculo (R$)	 Alíquota (%)	   Parc. deduzir (R$)

até 1.903,98	 -	   -

de 1.903,99 até 2.826,65	 7,5	 142,80

de 2.826,66 até 3.751,05	 15	 354,80

de 3.751,06 até 4.664,68	 22,5	 636,13	

acima de 4.664,68	 27,5	 869,36
Deduções:
a) R$ 189,59 por dependente; b) pensão alimentar integral; c) R$ 1.903,98 
para aposentados, pensionistas e transferidos para a reserva remunerada 
que tenham 65 anos de idade ou mais; d) contribuição à Previdência Social; 
e) R$ 3.561,50 por despesas com instrução do contribuinte e de seus 
dependentes (Lei nº 9.250/1995).

Mandato Judicial - a partir de 1º/2/2015                                  R$ 15,76
Código 304-9 - Guia Dare
Lei Estadual nº 10.394/1970, alterada pela Lei nº 216/1974, art. 48, 
e Decreto nº 8.381/2014

maio junho julho

Taxa Selic 0,99% 1,07% -

TR 0,1153% 0,1813% 0,2305%

INPC 0,99% 0,77% -

IGP-M 0,41% 0,67% -

IPCA 0,74% 0,79% -

TBF 0,9062% 1,0028% 1,0825%

UFM (anual) R$ 129,60 R$ 129,60 R$ 129,60

Ufesp (anual) R$ 21,25 R$ 21,25 R$ 21,25

UPC (trimestral)            R$ 22,60 R$ 22,60 R$ 22,69
SDA (Sistema da Dívida  
Ativa) - Municipal      2,8235 2,8436 2,8646

Poupança 0,6159% 0,6822% 0,7317%

Ufir Extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/2000
  janeiro a dezembro/2000	  R$ 1,0641

Seguro-Desemprego - desde 11/1/2015
Resolução Codefat nº 707/2013

Calculado com base no salário médio dos últimos três meses trabalhados  
e aplicado de acordo com a tabela abaixo:	

Faixa do salário médio Valor da parcela

até R$ 1.222,77 Multiplica-se o salário médio por 0,8 (80%).

de R$ 1.222,78 até 
R$ 2.038,15

O que exceder a R$ 1.222,77 multiplica-se 
por 0,5 (50%) e soma-se a R$ 978,22.

Acima de  
R$ 2.038,15

O valor da parcela será de R$ 1.385,91 
invariavelmente.

Fechamento desta edição: 14/7/2015, às 12 h


